
() PREFEITURA DEMO

Y. LORUI RIO JAC

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos /

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

ORDEM DE SERVIÇO
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, pessoa jurídica de direito público,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-74, com sede na Praça Melquíades Bernardes, Centro,Brejão/PE, neste ato representada legalmente por seu Gestor/Secretário, Sr. Jeronimo de Lima Silva,brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº .869,-49, residente e domiciliado neste Município de Brejão/PE, nouso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista o resultado do certame, conforme descrito,

RESOLVE:

CONFORMIDADE COM A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ACOMPANHADA PELASECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJÃO/PE.

11 - O prazo de execução, os serviços serão executados, a forma de pagamento, demais condições eelementos necessários à plena satisfação do objeto licitado, estão vinculados, integralmente, aos termosconstantes do processo, Sujeitas as sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 14,133/2021 elegislações complementares.

EXPEÇA-SE,

Gabinete do Gestor
Brejão/PE, 26 de 2

Ma
Gestor do FMAS
CONTRATANTE

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº Ná assistenciasocial(Qbrejao.pe.gov.brBrejão-PE, CEP: 55325-000Q  cNPrID628000/0001-74
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